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Item 129 - Rosuvastatina

Rosuvastatina Composição: Cálcica, Concentração: 10MG

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

18/11/2025 às 09:38:21 19/11/2025 às 16:14:05 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

16.553.940/0001-48 - MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Considerando o valor abaixo de 50% do orçamento, instauro diligência para comprovar a exequibilidade, nos termos do edital, mediante
apresentação de contratos, faturas, notas fiscais e declarações atualizadas de execução satisfatória.

Análise

A diligência foi instaurada com fundamento no item 8.7 do edital, diante do indício de inexequibilidade decorrente de proposta com
valor inferior a 50% do preço estimado. Nos termos do item 8.8, caberia ao licitante apresentar documentos que comprovassem a
viabilidade da execução pelo valor ofertado, demonstrando que: a) o custo da empresa não ultrapassa o valor proposto (8.8.1); e b)
existem custos de oportunidade ou justificativas plausíveis que sustentem a oferta (8.8.2). Apesar da disponibilização de anexo e
notificação formal, não houve apresentação de qualquer documento, o que inviabiliza a análise técnica e impede a comprovação da
exequibilidade.

Conclusão

Diante da ausência de comprovação da exequibilidade, restando inatendida a diligência prevista nos itens 8.7 e 8.8 do edital, a proposta
será desclassificada, por não atender aos requisitos mínimos de viabilidade econômica exigidos, gerando incerteza quanto à capacidade de
execução do objeto licitado.

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:38:21
Sr. Fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-
48, uma nova diligência foi aberta para o item 129.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:39:07

Sr. Licitante, com fundamento nos itens 8.7, 8.8 e 8.10 do edital, instaura-se diligência para que seja
comprovada a exequibilidade da proposta, tendo em vista que o valor ofertado está inferior a 50%
do valor estimado pela Administração, caracterizando indício de inexequibilidade, nos termos do
edital.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:39:14
De acordo com o item 8.8, a inexequibilidade só poderá ser efetivamente considerada após
diligência que comprove: 8.8.1 – Que os custos do licitante superam o valor proposto; e 8.8.2 –
Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:39:22

Dessa forma, com base também no item 8.10, será aberto anexo para que a empresa comprove a
viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos, faturas, notas fiscais e declarações
atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto similar, com valores compatíveis com
os ofertados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:39:31
Alerta-se que, se declarada vencedora, a empresa deverá cumprir integralmente as obrigações
assumidas, sob pena de sanções, não sendo possível posterior realinhamento de preços ou medidas
que impliquem favorecimento.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 09:39:50

Sr. Fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-
48, você foi convocado para enviar anexos para o item 129, em sede de diligência. Prazo para
encerrar o envio: 11:40:00 do dia 18/11/2025. Justificativa: Justifica-se a do anexo para que o
licitante comprove a viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos, faturas, notas fiscais e
declarações atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto similar..

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

18/11/2025 às 11:40:00
O item 129 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 11:40:00 de
18/11/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor MEDMAX COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-48.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:13:22
Sr. Licitante, em conformidade com os itens 8.7 e 8.8 do edital, a apresentação de preço inferior a
50% do valor orçado pela Administração configura indício de inexequibilidade, sendo obrigatória
a instauração de diligência para comprovação da viabilidade da oferta.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:13:28
Assim, nos termos dos itens 8.8.1 e 8.8.2, foi oportunizado ao licitante que apresentasse
documentação apta a demonstrar que o custo de execução não ultrapassa o valor proposto e que
existem custos de oportunidade ou circunstâncias que justifiquem o valor ofertado.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:13:35

Foi disponibilizado anexo específico e realizada notificação no chat da sessão, solicitando
documentos que comprovassem a exequibilidade, tais como contratos, notas fiscais recentes,
faturas, declarações de contratantes ou quaisquer elementos hábeis a demonstrar a compatibilidade
dos preços praticados.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:13:41

Contudo, o licitante não apresentou a documentação solicitada, inviabilizando a comprovação da
viabilidade econômico-financeira da proposta. A ausência de resposta à diligência impede o
atendimento do item 8.7 do edital e impossibilita a verificação da regularidade e exequibilidade da
oferta apresentada.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:13:48

Diante disso, a proposta será desclassificada, em razão do não atendimento da diligência instaurada
para comprovação da exequibilidade, permanecendo dúvidas quanto à capacidade de execução do
objeto nos termos ofertados, conforme os itens 8.7 e 8.8 do edital e o art. 59, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

Sistema  para o
participante
16.553.940/0001-48

19/11/2025 às 16:14:05
O item 129 teve a diligência do fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-48, analisada e concluída às 16:14:05 de 19/11/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

18/11/2025 às 09:38:21 Diligência cadastrada.

18/11/2025 às 09:39:50

Fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-48 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 11:40:00 do dia 18/11/2025. Justificativa: Justifica-se a do anexo
para que o licitante comprove a viabilidade da proposta, mediante o envio de contratos, faturas, notas fiscais e declarações
atualizadas que demonstrem a execução satisfatória de objeto similar.

18/11/2025 às 11:40:00
Convocação do fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-48 para envio
de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

19/11/2025 às 16:14:05
Fornecedor MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 16.553.940/0001-48 teve a diligência para o item
analisada e concluída às 16:14:05 de 19/11/2025.

2 de 219/11/2025 16:14


